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Oe,terro, 19 d. "'orço d. 1II1II 

Elol..,õe8 

Marcha para seu termo final a 
das eleições, arranjada e 

em execução pelo actual go
do Sr . de Cotegi pe e po ta 

acção nesta Provincia pelo ,eu 

ElTectuou-se o voto dos ｣ｯｮ､ＬｾＭ

de chapa com o nome do 
ado e imposto ao 2' Di tri

com todo o SQn s (açon, mas 
podemos dizer que esteja ter

.mlioalla a peça e que os autores 
possam retirar da scena; ralta 

a apuração do 3' escruti
que, em ultima instancia, tem 
razer do CaUlal'a dos deputado, 
é, a 3- com missão de iuque-

E' all i que vel'emos se será ap
o simulacro de eleição 

em Garopaba, de madruga-
,porque os eleitores governis
não podião apanhar s61, visto 

de febre eleilOl'ilis e 
o reverendo Cura aconselhado 
a Lei, marca ndo as 9 horls 

manhã pua começo dos traba-
ｾｯｳ＠ eleitoraes , só tem applicação 

os lugares em que o povo 
as mas disposições. 

Ao verdade é, porém, que i 1 elei· 
da rreg uezia de Garopaba 

d'ella conhecimento; porque 
contra essa rare,l cIci-

e como a Meza não quiz 
o protes to , o fizerão lan

ｾｲ＠ no Livro de Notas do Tabel
I do Termo. 

Ao ver!lade é, que e tão justifi
não terem comparecido 12 

Ａｬ･￭ｴｬｾｲ ａｯ＠ governistas c sim 10, 

ue dous dos que figurão como 
parecentes, lá não rorão; do 
resulta que houve ralsincação 

acta e das firmas dos ditos clei
no Livro de presença. 

A. verdade é, que o Jniz de Paz 
da Meza não tinha at-

t ri baiçcles para lupeader o Es
crivA0 da Sabdelegacla, qae wn 
no JDizo de Pu, (art. t9 do Reg. 
n. t 20 de 18'2), por ralta de con
fbnca, porquo essa altribuição de

finida no art. ｾｾ＠ do citado Regu
lamento, é sómente do Subdele
gado, e assim commelteu ú crime 
Vr81'isto no art. 129 §§ t e 2 lio 
Cod. criminal, porql\e para pro
mOTer o interesse pessoal de vali
dar uma ileiçào nullaJantastica e 
abusiva, em que tinha interesse, e 
tomado parte, procedeu contra a 
Iitteral disposição da Lei e infrin · 
gio o Regulamento citado. 

O que ti, sobretudo, verdade e 
jámais poderá er contestado, é 
qne a Misa eleitoral de Garopaba 
está incnrsa no art. 'ti) § ｴｾ＠ tia 
Lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 
1881, porque alterou a hora da 
eleição marcada no Regulamento 
de 13 de Ago to do dito anoo, art. 
126, competindo ao Promotor Pu
blico prolOover a re ponsabilidalie 
da mesma, como di põe o art. 
30 § 2- da Lei eleitoral. 

E' realmente pasmosa esta re
generação do systema representa
tivo que os governi tas se impo
serão como a sua missão exclusi
va no poder! 

A eleição de i:i de Janeiro e a 
do 2' escrutinio, no 2' Districto, 
que devia ser a prova e lealdade 
das promessas do governo, foi a 
satnrnal mais desbragada que 
aqui ｾ･＠ tem visto, porque para 
eleger- e um designado,paralytico, 
que nada conhece da Prol'incia, 
roi nacessario até o emprego dos 
meios ignobeis de demis õe a 
cOl'religionarios, de jogar- e com 
as decisões de negocios pendente ' 
sobre terras publicas, lIc nzar- e 
!le ameaças, lIe promessas, em
fim de saltar·se por cima da Lei, 
razAndo-se uso da rorça publica 
para diversos pontos, 

E' rorça dizel-o, elObora todos o 
saibam. 

Depois de organisado o penoal 
da em presa para a rarça da elei
ção' veio o corpo eleitoral ｳ｡｢ｭｩｾＭ
50 em sua maioria e roi portador 
de chapa! 

Parecia que a politica conser
vadora aconselhava au agente do 
governo, ao seu caixeiro de bal
cão e aos seus amigos, uma con · 
ducta mais dll'ecta, que, sall'an
do o interesse partidario, salvasse 
tambem a dignidade do eleitorallo 
e o liccóro devido á expressão da 
soberan ia popular. 

O govemo fez o que quiz, con
segulú o que desejava, isto é, uma 
legião destemida dos brQ/)is, que 
receberão pas ' ivamente o santo e 
a senha e prllclamariio a excellcn· 
ciatlo filhoLismo e compadre'coem 
uas multI pias relações com o or

çamento e a politica. 
Mas, nem totlos pertencerão á 

essa multidão iguara e conruza. 
O t, escrutínio no 2· Districto 

deu a prova rcal de que 17:> elei
tores votarão livremente no Ba
rão de TefIé, e embora, agora no 
2', não tivessem todos a devida 
fidelidatlade, muitos não se sub
meLterão a vilipendiar o direito de 
voto, 

Os TefIeistas de S. José, não 
menos de 28 e ｾ＠ de Santo Amaro, 
bem como '. tia Laguna, votarão 
como lievião, porque recusarão a 
im posição govemati va e 111 u i tos 
ficarão em suas casas. 

Procederão com dignidade e in
dependeuci:l, não concorrendo 
para a eleição do um de ignado, 
imprestavel e sem o menor conhe- 
cimeuto da Provincia. 

E tal roi a caballa inrrcno que 
al"ulls eleitores em S, José a -
Ignarão, ':lntes dl eleição,uma de

claração do I'oto, e na occasião de 
llepôrcm ,s cedul,\ na urna, re
cebião-o'a - depois de chamados, 
para não as trocarel},)! '! 

Foi deste motlo que e efYcctuOD 
a grande comedia!! 

Para os lIomeas que 
a soa digaidade e amam u 
tDiçõea de sua Patria, 010 
haver attentado maior, pratlcUe 
em Dome da discipliu do partido! 

Soou, porém, a hora de cha
mar a contas o gabinele e adver
tir o eleitorado da Provincia. 

Vai tcr lugar a 15 de Junho a 
Illeiçào senatorial por esta Pro
vincia. 

O que aprendeu, o que ensinou 
o partido conservador na opposi
ção, si o eleitor que tem de con
correr ás urnas, q ne se abrem 
sob o seu dominio, é um homem 
levado pelo espirito de sujeição e 
adherente a uma imposição dos 
filhotes do governo? 

Si o voto é a violencia, a impo
sição, a cabala do governo, a re

nuncia da propria autonomia; 
si o systema repre enlati vo I em 
de er sophi rnado na sua base, 
e si á vontalie collectiva da Pro
vincia tem de autep6r-se a da 
singular c compressora dictadu
ra,-O melhor seria o governo no
mear e não mandar eleger. 

O eleitorado catharinense que 
medite e re olva. 

Caminhando-se d'aquelle modo, 
o paiz tem de prorerir ulDa sen
tença inevitavel, ratal como os 
acontecimentos qne a desenhão: 
ou dcrcnd6 a fõrma do governo 
q uc alioptou, ou apregoa a dicta
dura n'aquella rórnn historica: 

Ave! Cesa,', moril"ri te sa
lulanl ! 

ITUACÁO POLITICA • 
E1eic:iio 8ennt.orlal 

AO ｎｏｾ＠ o COllPROVINCIANOS 

A Jura Iléecõ Id:ldu que le
mos de expellir aqnolles qlÕ" 
veem buscar li abrigo da pro
vincia, para dep\li 1\<)8 ,* .... 
ao ab:a ndoM 00 
no I" 
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• 

ｦｾｲｭＳｲＭ e um colligatã I puli
IICl, para apparecer entro ｉ｜ＨｾＧ［＠

um p:lrtido puramrnlc pnll m
clan,'_ 

AC"lhcm- e, di I'i ôes agMa 
que c trata d I bem geral d.I 
nossa cara provincia, 

'ejlln,' altl\'os em e3colher 
ronterran6<l' n ,. . para repre
,enllrem a provincla no parla
mento, 

Par 1"11, pen ',lmllS qUI' a e
umte I"t:l p Ira a cnatllria SI-

li fará a'piraçiie' ､ｯｾ＠ c.ltha-
rinen e : 

Pelo ' liberae - o con 'elhairo 
JOãll ilvelr.1 de U1..'l; 

Pelo' clln,en'adorl'3 - o ,ld \'()
g.\d,l ｾＡＮｬｉｉ Ｇｬ･ ｬ＠ ]",6 de Oliveira; 

Pc\ 'IS cl.I'Tlas-o commcll
t1ad,)[ AntvllIO unes Pire, ; 

T'ld l3 n. 'Cid,,' nr,t'I prllVln
cia. 

Aceltemul-a e Cclll1 elb d .. ,
putem " a eleição prOXIIIl.l ml
douro , 

TelO')' a crcnç:l de que os 
p Itld ,, ' ｾ ｩｬＧ｣ｭ＠ da ;ltlhcsãJ eCJ
hercnci ､Ｇｊｱｵｾｬｉ･Ｇ＠ que O' c 111-

põem, e jamais poderão tnum
plur sem constancia e lealdade 
n1 vOlação da ch p.l adoptada. 

ＨｊＱｬｾｭﾷ＠ e os libera0', os con
en, dor dl',ideule' o os cla -
j-Ia;;, componhãll entre SI UIIl 

só corp", nã ,J h jão m,JlIvos 
imperllllentes c injustlficaveis 
de p lemicas pe',oaes para e
p.Har-lhe a força e cohe'ão 
-que o tr iumph 1 erá certo. 

Alio" del'e er leal c franca. 
erá bonita e bem aceita por 

_ j lH.lo. os catharlnen 'es, dete'· 
1>--- tando-se guerr fratricida co-

rno i05idlO a e ahominlvel. 
O fim d'ell P. cab r Cllm as 

imp -içõe ' de nomes de illuslres 
de conhecido par nós, natu· 
r3e. de outr ｾ＠ prOVIDCI:l ,qlle e 
julgão lia altura de ' upplantar 
<:U' na ｣ｩ､ｬｬｾ＠ oe ta. 

Mão3 a obra, Clln ter raneo ' ; 
｡｣ｵ､｡Ｍｾｉｊ＠ o jugJ que nos opprl

me, IIllstre- e que 010 os cltl -
dãlJ' e eleitores livres, nobres e 
independentes. 

Tenh Imos confilnçl em uma 
cll lllil"Cão e "lIlguemos os n:>;-
100 briOS otTenJldo;. 

RepdJamo com energi<l a Im
Pll ' I·7 J tle ｉｬ ｬ ｊ｛ｮｾＧ＠ qlle nã) .ão 
o, 'I)' ｾ＠ rO\lnClanllS, e ue
nhoJH iutele, ｾ＠ ôu propriedade. 

----"'II.rqrt'l ói tee 10_ 
M I'lreml.! que a prUVllICIa 

letn filh lJ3 di n03 de l.lzereUJ 
p rte dll parlamenlo. 

Con6emoi a eHes o mandalo 

CONCILIADOR 

e tenhamo fé que, qu .dqucr .I,,:; 
n.),",' \"I,nterrancos que srj.I o 
e·colllldll. lunurá ClInlO lIórm,l 
dI' condncl,I o procedimento 
dos seu; aulep.! ados, a quem 
I':l l uccedcr. 

NadJ de aceitar- o inlpo,içliu '. 
cj:lIllO lil'rcs e Independen

te '. A cleltão c direito do pOVll. 
Ll vre em no 50S peitos o fo

go do amor tia Patna, c colll o 
Cacho JUll111l 0S0 da uuião, cúm :l 

ｳｬｬｬ｣｣ｦｬ､｡､ｾ＠ c patrlllllSmo de que 
é mister fdzer uso nesla quadra 
emergeo tc,saCUdJmllS para sem-

I 
pre o bu"go podre a que 
querem reduzir o no,:; I bellll 
turrão que fu ｰｾｲｴ･＠ do ImperlO 
do CrIlteiro_ 

Lembremo-nos quo em no
nboma das outra; provincias ｾ ･＠

lem I.!nçad ll mão de uomes ca
Ibarlll ense3 para represen tal- as, 
repudlJndo seu filbus_ 

P.lguemo-oos d ssa divida. 
ó elltrem oa nossa votação 

oomes de filhos desta provmcla, 
dos que ｴ･ｾｭ＠ provado qui! de- I 
sejJm o eu engraodeclmento I} 

hão prest.ldo-lhe servlçus. 
O conselheiro Silveira de Suu

z tem sidü deputado, [L' i mi
Imtro, ｰｲｾｳｬ､･ｮｴ･＠ de di versas 
pruvlllcla ' e e um catharlnense 
IlIuslre, lente da Academia do 
Heclfe e mullO respeltaolo por 
scu lalen li) c merecI mentos. 

O adl'ogado Olll'eira tem si
do depu lado provincial desde 
1 50, e ne3sa qu;\\ldilde sn\'lo 
de 'de 2· secret.Hio ate preSiden
te d" ssembléa, occupando os 
lugares do t· secretanll em duas 
leglSlalu ras e de vice-presidente 
em OUlras, membro e relator de 
dlvers:I" commlssôes; IJI verea
dor e ｰｲ･ｳｩ､ｾｮｴ･＠ da Camara mu
niCipal ､･ｾｴ｡＠ capll I cm I'JrIUS 
qOulrrennills e tem Sido o chele 
do Pntldo C JD 'erl'Jdor ｴｬ･ｾ､｡＠

1868, preslandu-Ihe valiu$oS 
eHlç.>s, e,peclalinen III na .oa 

adnlrsldade_ 
O cumlllendador lu nc, PI

res tem amor poltrro c Importan
WlS crviços a seu, patncius, 
mUito humanitarlO e carilatlvo 
e gósa de bOJ pOSiçãO ,llclal, re
pre'cntando o commerCI na 
córte, onde tem adqUirido o 
respeit J c conslderaçãl) publlcl 

I 
como urogl)clan le honrado. 

ｾ￣Ｉ＠ lerá, pois, a prol'mcla 
I de enl'ergllnhar- e adoptandu e.

ses nomes, verdadeirOS calhari-
Deuses, para apre cnlal o' em 
um li la tflplice á Coróa. 

NãJ trqlÍd"III"s -unalDO-nos 
p .rque a união f ,Z:l {orça. 

CadJ um du' parLlIl'I ' fica re
preseotall" pelo C:lndldalo apre
t'lllado. 

A e,colha fin 11 é prl!rtlg.llil'a 
dI! JlI n.lrclt:l c qualqner que cl
la srja-rerahirá elll UIIl Cidadão 
ｲｾＬｰｬｬ＠ tal'cl, nascidll lU provin
cla. 

EIS 1/ lIIodo tle pensar do 

U li' calhaJ"irwmse 

MANIH'TO DO CENTRO CAlUARlNENSE 
AO IHG o COIlPO ELEITORAL D \ 

PIlOVINCIA nt; SANTA CATIIAIlINA 

GO,llen'alleos e allligos: Acha
se vaga:l cadeira da repre50lllação 
provincial no senado e approxima
.e a época em que, exercendo o 
vos os direi lo ' polilico', submelle
reis á c colha Imperialos nomc, 
do ' Ires concidadão' q 00 julga nle 
mais dignos de represenlarem a 
familia Calharinense na C:lllllra vi
lalieia do parlamento , 

Grande é, comprovincianos c 
amigo ,3 respou abilidade que vai 
pc ar sobre vós, 

obre vó se fitam Deste mo
mento o olho de todos o bons e 
leae' CalharioeD es, e en lre elle 
os que apartado. como nos. pela 
força da' circum tancias, do 010 
amado da pall'ia, acompanham a 
marcha do acontecimenlos qoe 
devem preponderar nos seus des
linos com interesse e solicitude 
Dão inferiores áq uelles que, sem 
duvida, vos animam_ 

Graode li a responsabilidade que 
vai pesar sobre vós, repetimos, 
ma- lemos fé que lhe não serão 
someno o vo so esclarecido cri te
rio, o vo o acrysolado amor á 
no sa gento e á nossa terra, a vos
sa i ndepenJencia e firmeza civicas 
no desempellho de lão grandio o 
mandato. 

Lembrai-vos, conterraneos e a
migos, que a nossa peqoeua e lão 
descurada provincia I:Oola apenas 
um reprosentanle 00 senado brazi
leiro e que o caracler de vitalicie
dade mbereole á eleição senatorial 
imp : ｾＧ＾ＭＭｗｬｬｳｴ￭･ｮ｣ｩ｡ｳ＠ o ..... . 
mais meditado juizo e a mais se-
vera circnruspecção antes de pro
nunciardes um voto que ha de in
fluir, talvez por longos anoos, na 
iorte do povo Catharinen e, 

Ainda não 511 ,cb_ 

tados os lempos em 08 .... '1 

cia de anta Calbarioa, 
guindo-'e pelo eu brio e Ina_. 
deneia ,sollbe zelar os sen rÓftlC 
:\ltlonom ia, defendsndo-os 
amente conlra oSlranhas mll_ 

｣ｩ｡ｾＬ＠ contra imposições Prtl»!ll_L1 

I 

Ainda eSlá na momoria de 

dos o tem po em que a escolba doi 
sen repre ontanws,rceablo4o Da. 
quelles que lhe eram ligados peloa 
I",os ma i caros ao ｣ｯｲ｡ｾｯ＠ ha. 
manO,era pleiteada exclusivam8ll. 
to enlre CathariDellSeS e deCidida 
pela I' ictoria leal da opinião, -lei 

membros, embora dis identes, de 
uma mesma familia. 

Ainda não estão esquecidos os 
dias em que Jo é da Silva Mafra 

. - ' emlllCllte varao de veneranda 
memoria, desislio modeslamente 
da sua candidatura á depuLaÇio 
geral para ceder o lugar a Jero
nymo Francisco Coelho, do quem 
era o primeiro a reconhecer a 
ｾｯ ｬｩ､｡＠ iu,lrucção, o talento bri
lhante, a illexcedi vel energia e a 
reconhecida aptidão para as IUClu 
parlamenlare e em quo te alLi
mo e illustre Calharinense ompe
ohava todo o sen esforço e vali
mento para elevar o seu modesto 
e não meDOS illustru conterraaeo 
á cadeira enatorial. 

Tem pos bem proprios para se
rcm revocado NobilissilDOI 
exemplos bem dignos de imitaçiol 

Ao dirigir-vos o presente ma· 
nife lo,distllictos comprovincianOl 
o amigos, sentimo-nos po ｾｵｩ､ｏｬ＠
da mais firme convicção de qU8' 

Nio vo 
ｾ｢ｲｾ＠ o, C< 

:IIltos COI 
mmenl 

r seu ca 
ial, po 

Indas; 
laIigavel 

esmos, I 

ai, idoDl 
!/IIado br 
ｾｵｳ＠ Dom 

Emborí 
crentes e 
Dm-nos 
meio, de 

confiamoS 
quanla a 
lem nos 
'lados I 

mento da 

digno eleitorado da llosc;a terra ,oIIUllamlp.n 

oalal, eorrespoudendo á e.peran. 
ça q lIe neUe temo lodos nÓ de

positada, ha de manler illesos OI 
seus fóros de iodepondellcla' 
hom\)ridatle e sustentar galbarda
menlo a bOllra e a dignidade da 
patria Catharioense. 

E' aiDda possuidus dos meemOl 
senlimentos que nos animamO! a 
dizer-vos: 

-Acautelai-vos, patricia! e a
migos, contra as prome.sas (alta
zes, as sogge tões interessei ..... .mr.lvi«,õn 

as razões especiosas que 
sorpreudcr e iIIaquear a TOSSI 

rú e sinceridade, acenando-lbII 

com imaginarios beneficios i -" 
sa terra e com mirificos planos 
engrandecimento e 
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ｾ ｏｮｬｬｬｬｃ･Ｈ＠ a 

nunca foram nem ｾ＠ raU 
o para CJ ue posuis resistir 

vantagem a pretenções lua
o olTensi vas aos vossos brios 

• dignidade, dai de ｭｾｯ＠ a. fuleis e 
distincç6es partutarl"; ui 

vossas forças, conslituindo o 
anico partido que deve prefalecer 
3 presente conjunctura-o parti-

u . 
do catharinense: hasteai por 1'OS-

;a bandeira a na mula da nossa 
provincia, e uunca ob mais bello 
I Doure estandarte se terão con
gregado campeões de mais justa e 
boorosa cruzada. 

Não vos apontaremos, que de 
sobra os conheceis, os nome, de 
taotos comprovincianos nossos, 
recommelld:lYeis por seus talentos, 
por seu caracter, por sua posiCão 
social, por suas virtudes civicas e 
privadas; adoptai, por accórdo 
lmigavel e fraterno, d'entre vós 
mesmos, aq LteUeS que reputardes 
mais idoneos a representar-nos no 
senado brazileiro e submettei os 
seus nomes á escolba Imperial. 

Embora não faltem vozes des
creotes e desanimadoras a insi
nuar-nos que lia imposições e 
meios de coacções ineluctaveis,nós 
confiamos em vós,porque sabtJ\os 
quanta abnegação, quanta cora
gem nos infundem n'alma a de
leza dos nossos direitos e o senti
mento da propria dignidade; por · 
que acreditamos que não hesita· 
reis em antepôr a reivindicação 
moral dos rOros de nossa terra 
natal ás vantagens materiaes, às 
distincções falsamente honorificas 
com que se tenta captar a vossa 
aquiesceucia á humilhação e ani
quilamento dessa terra que ,'ece
hemos bonrada e enobrecida pelas 
virtudes de uossos pais e que de

, por nossa vez, confiar co
mo um deposito sanlo e inviola· 
vel, 11 gnarda do nossos filhos. 

Comprovincianos e amigos! 

Ql\aesquer que sejão as difficul
dades COm que tenhais de lutar
cumpri o vosso dever, repelli so
braoceiramente toda a ioterferen
cia e tl'anha no desempenho do 
gravissimo encargo que vos será 
COmmettido: c podemos assegurar
Ias que a provincia inteira se le
Tantaril para acelamar o vosso 
\. 
numpho e que as gerações futu-

ras honrar;Lo a vossa mamoria. e 
bellldirão o vosso nome. 

Dr. , • 
Coutinbo. ＱＸＧｏ｡ｩｬ ﾷｬｾＮｩ＠

&e'" Jlaliot.,' ｾ］ＺＺｾＺＴ＠Souza. leIA AI 

19i1aolo da..... r ......... 
ç1o. Rodo&pbo Rltlel. ,r.DeiICO 
PiaLo da LUI. ｊｾ＠ II-.qUl GIi
marlel. conselheiro DIogo Durte 
Silva. Antonio Nunes Pires,ci,nse
Iheiro Francisco Carlos da Luz. 
dr. Jacintho José Coelho, João 

Vellozo de Olíveira, Francisco 
1\Ianoel Esteves, Gervasio N ones 
Pires, Manoelllenrique Fernandes 
Tapioca, Leopoldo Justioiano Es
teTes, Bento Gordiano de Carva
lho, Dr. José Maria do Valle, Dr. 
Luiz Delfino dos Santos, Zeferino 
de Lemos. João Monteiro Cabral, 
Alfredo José ESleves, José Orestes 
dI! Motta, José \lonorio de Medei
ros, José Ignacio da Silva Couti
nho, Arthllr Watson, Luiz da Sil
va Coutinho, João Felix de Oli
veira, José Martins Jacqlles, Pe
dro Bueno Vilella, Jacintho A. de 
SepulveJa Ewerard, Tito da Silva 
Parantlos, F. A. Castorino de Fa
ria, Eduardo Nicolich, João Bel
miro Leoni, Oscar Rosas Agosti
nho Pereira Liberato, Henrique 
Augusto de Sepulveda Ewerard, 
Rodolpdo de Souza Lobo, Sergio 
L. de lIIiranda, Justino Marque:> 
Gnimarãe , Alexandre Jo ti Car
doso, Joaquim Fernandes Torres, 
Octacilio Pinto da Luz, Claudino 
Vicente da Rocha, I1defonso Jorge 
de Unhares,Manoel da Silva Cou
tinho, Alamiro Coimbra, Ernesto 
da Silva Paranhos,Leopoldino Tei
xeira Bastos, Guilherme José Fer
reira Pinto, Candido da Rocha Pa
ranhos, Ernesto da Silva Par:!
Ilbos.José Maxiruiano de Mello 
Alvim, Venancio Antonio de Oli
veira e Silva, Eduardo Olto IIorn, 
Manoel José Fernandes, Conego 
Dr. Eduardo Duarte Silva. 

Quo docopçiio 

Const:\ que o GOl'ern.) Geral 

nrlO approvoU t neto dó Sr. ri e· 
sldeote d.l PruI'i ncla addiandu 
a Assembléa Pruvinci31 ｰｾｲ｡＠ 28 

do corrente mez, e que o Sr. 
Minislro (\() lL'1porio teria tle 

mas que esle anno a Provinci.1 
lllíu será represenlada no Sena
du. porque a apnraçã, dos "u
Los póde estender·se a {5 tle 
Agosto e a lista trlplice só pu
derá ｾ･ｧｵｩｲ＠ par:! a Córte de 20 
em dLanLe e como o Parlamenlo 
deve fechar-se a 3 de Setembro. 
ficará a Provincia de Slnta Ca
tharina in albis. 

ｄｾｯｾ＠ queira lIão haja are
producçã'l tle t871 c t872 I 

Trn usc.·i pçiio 

Em outro logar, fazemos 
transcreveL' () manifestu que 
o Club Catharinense na 
côrte, confecciolluu e publi
cou no Jornal do ｃｯｭｭ･ｬＧｾ＠

CIO. 

CU hereo to com as iMas 
ernittidas, esperamos que o 
cleitomdo de'it:\ Provincia 
o tome na devida conside
ração. 

-'falllbem tomamos a 
delibemção de tram;crevor 
o commuLli cadn do Jomal 
do Oommercio desta cid ano, 
no n. 59. e :\gmuecemos a 
seu autor [\ conc lI'dancia 

que llI:\nifesln com a lem
branç,' de Um cathal'ÍTlense 
dI' 11I'SS(I oumero antE:rior. 

COlUU ｾｉｃＬ｜ＱｬＰ＠
l!iiit.unçii.o i>oliUca --No Ooncil1'adol' de 12 do 

Cdrrcntc, sob a epigraphe 
acima. - Um Oatharinellse 
lombl".' a necessidade (lo 

ca 

Hdl\c1es ｲ･ｾｃＺＧｬｉｉ｢ｩ￭･ｄｾｲＧｉ［｟Ｇｉ＠
la OonetitolC;lo 
Imperio o lei eleito 
parI' " cllrgtl de Senadllr. 

Acnn'lelha. () mesmo fIf'
criptor a todoR Otl cath"ri
nenSe8 1\ fu!'ã'l dOIi partid"tI 
libeml, conservador dissi
dente e cl""!lista, Colmo o 
lllelO mais efficaz para <far
se fim ás JIllIHlSlçoeR de 
candidatos de fóra da pro
vincia. 

Sem termos o direIto do 
illtel"\'ir na luta ､ｃＩｾ＠ parti .. 
､ｵｾＮ＠ e ainda mesmo na (Ii
recção política rlelles, nãu 
podemos deixar de reconho
cer que a uniào faz 11 força 
e que a c\ll\igaçã'l dos par· 
tidos é justificava1 COl1l0 

meio leg,,1 .-le ropellir im
posições C]l!e humilham a 
provincia e ferem os direi
tos p ,liUcos do cidarlão, 

Nllda mais triRte e "el'
glJn IlDso para um povo do 
que a humilhaçãu que velll 
de lima imposição que fer(' 
de frente sells direitos. 

O que:<e e!ltá passando 
entre nós depõe contra os 
directores du povo, e a con
tinuaI' aSRim, nào sabemos 
oode i relllos pt\l"ar. 

Sem lei, f:elD ordem, . elll 

moralidarle e justiçtl. 801'0-
mOA tud", lIIenOR um povo 
livre, ｣ｩｶｩｬｩｾｮｲｬＨＩ＠ e proglcs
SiR ta. 

A anarebiu e L) ､･ｾｰｬＩｴｩｳﾭ

mo só pruduzem barbsros. 

Em lugar de um PO\'O 

briosu, zeloso de seus direi
tos, progl'essista e ol·gu· 
I boso do sua nacionalidade, 
RcremOS urna nação ､･ｓｬｬｬＧｦｾ＠

mlisuda o atrazada. 
O sentimonto naeionaln

batirlo polo servilillmo n-
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frooxarlÍ., sem duvida,l\ uni
dade nacional e o ､･ｾ･ｪｬｬ＠ de 
scplullção nio o fllrá espe
l'Sr, como consequencin fu
Desta de ullla politica crrl\
da e anti-)Jatriotica. 

Quando sôu r () clal'i 111 da 
guerra estrangeim, nã.) se 
iD\'oque () (Jatl'ioti. mo de 
um povo, que querem redu
zir a c cravo politico .. 

O r. Barão de Cotegipe, 
illudido por falsos amigos, 
iUlpoz fi provincia um cau
didato que ella repellia; mas 
8. ex. não de\'e continui\r a 
ferir o brio provinciano, 
IlJe mo porque um estadista 
tem a .. sumptus mais sérios 
em que e occuparo. 

A i ngloria ta refa de i rn

pôr candidatus aos pOV03 

não as enta bem em Ulll 

e. tadist:l ancião que na po
litica exlernl\ do Imperill já 
pre tou relevantes serviço 
no pair.. 

E' COIU a que, tão de Mis
sões e com {) estadu finan
ceiro do Brazil, que Cilda 
vez e complica mais, que 
. ex. deve-se Decupar. 

Deixe o povo catharinen
se escolher livrem ente seus 
I'epre entante, e faça I'es
peita r a lei, si é que ainda 
temos lei. 

(Do Jornal) 

SOLICITADAS 

Saturoo devora os proprllls 
filhos, e por essa razão não é 

para admiaar que c desagrade a 
qoem desagrad::.r e Ｕｾｪ｡ｭ＠ quaes 
forem as con equenclas., o pre
sidente da provincia salle por 
cim'\ da lei, como costuma, pa
ril, em vez de conceder "I demIS
são sol icitada pelo len te da ca
deira ,I .... 'ÜJ! ria e r.eJora hia 
ＧＧＱＱｾ＠ ｾ＠

ｾｉｊ＠ 106tllolO LILlerarlO e Nor-
mal, confirmou a suspen ão do 
mesmo pelo lempo de 30 dias, 
qoe lhe foi iotlingida em con-

CON CILIADOR 

gregaçãll d,) lenles pelo [.1(,10 

de ter dito verdades ao al'tual 
dlrector interino da \O Irocçã'l 
pubhca. 

dev ,,, ar os filho;; porque assiUl I MunicipJ.1 da Lagu6 

Compulsado o regulamento 
de 21 de Fevereiro de 1881, 
unlCIl que rege a materia a res
peito, ,'ê,se que essa suspensão 
fOra imgularmenle inOlllgida 
desde que o lente tinha sllhci
tado ua ｾＱＮＱｮ･ｲ｡￣ｯＮ＠

O que, pOllim, Cllrre por to
dt)s os grupos e parece ter vis" 
de exaclldãl, a vista du officio 
dll presidente ao director iote· 
rino da in'trucção pubhca, de 
6 de lo mcz, no qual . Ex. de
clarou 'll1e approvava e csanc
ciunav:u a deliberação tomada 
em congregação da suspender 
por 30 dias ao professor que 
desrespeilou seu chefe publica
mente na secrelaria dI! Gllveroo 
c em prejuizo de qualquer ou
tro prClcedimento que no c so 
possa caber, e aguardando os 
ctreitos d'e sa pena para resol
ver como con vier, etc.', e que 
o lente será depois demillido a 
ｾ ･ｭ＠ do srrnço publico .• 

I to nã,) passará Ile uma pre
pOlencia inaudita porque, desde 
que o lento é ellectivo, appro
vado em concurso, fui nomeado 
e completou os annos para a vi
tahcidade não pOde ser demilli
do cad libitum. e OUlente a 
pedido. 

Será tão arbitraria a demis
são a bem do erviço publictl, 
quaoto foi a capprovação. de 
suspensão antes do lerem finali
sadll os 8 dias que o arl. 135 do 
Regulamento concede á parle 
para a interposição de recurso 
contra a suspensão! 

Emfim, tudo se eslá vendo. 
O presidente e o seu secre

tario, dlrector, elc., sã ·) os uni
co' carbitros . e baja o que hoo
ver, succeda o qoe ucceder, 
grile ｱｵｾｭ＠ gritar, desagrade a 
quem desagradar e resomne 
quem resomna .. , Saturno ha de 

o quor o c.llldidaltl <lO fiere., 
o bonequinh) de realej ,) que se 
acostumou a comer c bacalháu., 
para vomitar bilis cootra lodos 
os que se comprazelll de ler sen
limentos que os pOem a coberto 
､ｾｳ＠ miserias dos pescldores de 
emprego quo, á guiza liaS lãs 
da fabul" - querem tornar-se 
grandes, quando nã 1 passão de 

p}gOleus. 

O sobrinho do que flão e tio 

,",o ｣｢･ｲｾ＠ dOM chefes 

Coilados I Nunca a prclI'iu
cia do S311ta Catharin3 pas 'O ll 

pela ,'e rgonba de r.car reduzida 
a burgo podre, ｮ ｯｾ Ｇ＠ ｄｩ ｾﾭ

tr iclt), com 3 clciç;1O dI) dc<igna
do Francisco Xwicr PIO lo 
Lima, qoe flli v.hel,) sem 11 

cunhecerem I 
Nã,) o cOllllnrcm ao Dr. 

Tauna}, porque este já. f •• i aqui 
Pre 'idente, já linha ido Depu
lado e era o candidato eSColhido 
pelo Dlrectorill, que o apresen
Luu. ãll fOI imposto. 

H,JOra aos que trabalharão 
cunlra a impusiçãl.l. 

Os chefãos, que não pas 'ão 
de 6, se não tive.sem a pro
lecção dLl pai'];::!, flcarião ná 
bma. 

Quem deu vida á eleição do 
Pin lo Lima Ill rão o Barão de 
Teffé em o seu pedido no J or
naZ do Commarcio rle 
27 de Janeiro, e os empenhos 
para o Commendador Rocha, 
30 nalll) de Ivinbeima, aos 
cummercianles Jorge Conceição 
e CustudlO Marllns, que tanlo 
ｾ･＠ empen harão para fav orecer 
o candidato do Sr. Barão de 
Cntegipe. 

Esta é a verdade e se 401ze
rem pu bllcaremos as cartas que 
leUlOS em nosso poder. 

Não se ofaoem, porque além 
da bandalbeira de Garopaba, da 
expedição de forç'l armada para 
serra acima, da viaKcm do Juiz 

A raranguá e du 
｣ｯｭ･ｲｶ｡Ｌｬｯｲ･ｾ＠ par 
iocaulos, e das comm' 
terras publicas para o ＧＮＧｾｌＮＮＮＮＮＮ＠
dava-se a rorç:! do gn,.,.. 
os ｾｭｰｲ･ｧｯｳ＠ que se 
aus afilhados dos ebefio .. 

Não nos arrependemos. 
Antes ,Os, do que lIIallCOllo 

panhados. 
Saf I qlle ahi vêm de DO'., a 

Rolcha tal peia com o seu 1': ........ 

IIho Manecas e cOlOmiUante ca
IN"". 

Pois que vellhão, sim sa. 
nh o,r, que aqui estamos ao diS
pOr dos chefãus. 

Até mais vêr. 

( :ovennt 

E 'ta mos á, por tas da deiçlo 
sentllorial, e convém qoe os fi

lhos desta provincia tannão em 
vista a grande necessidade de 
salval-a de novl\ buroilhaçlo 
por I!"C os phari:icu, governis
tas quarem (azel·a passar, pro
curando entre seu; conterrl108' 
os quem dlgnamente:l represeo
te na camara vltalicia. 

Os parlidos liberal e classisu 
e l'S conservadol c; dls'identej 
têm agora oplim:\ occ,I,ião de 
pOrem á prova o seu sincero pa· 
lriotlsmo, o grande amor que 
votam á esta tão briosa qul0 
ｭｾｬｦ｡､｡､｡＠ lerra,digoa sem clni. 
da dos c ｦｯｲ ｾ ｳ＠ de seu, 61h05-
para garantir o seu futuro resu· 
belecendll a s:Ja autonomia. 

A idéa da colligaç1o é uma 
idéa feliz o capaz de,merecendoa 
adhe,ãl) dos que estremecem pe
la patria catharillense, cnnse· 
guir a realisação da maior as
piração dos patriotas cathari
neIlSCS, na actualidade: a iode
pendellcia, o alevanlamento de 
seus brios e a :ialvação de l1li 

honrai 
U nit%o e {irmu. 

TIP. DO «JORN. DO CO;YIIP(:to. 

PART 

!!LO UIRI 

l' 

EII" 
dOd'El 

"IIY, 
lI' .lI 

Para 

SOl' 

DA 

2' 

rilll. J 

ｰｬ｜ｲｴｩｾ＠

pbica 
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